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furacão de poços semi-artezianos 
destinados ao serviço de abasteci
mento de água; 

V i radouro — C r $ 150.000.000 p a 
r a pavimentação de vias públicas; 

Votuporanga — Cr$ 200.000.000 
pa ra ampliação dos serviços de 
água e esgotos. 

O B R A S RODOVIÁRIAS 
N o setor rodoviário, o Gove rna 

dor autor izou benefícios para as 
localidades aba ixo/ 

C l ement ina — Construção • das 
obras complementares de aterro 
da ponte sobre o córrego da L o n 
t r a e construção de ponte sobre o 
córrego da An ta , n a estrada que 
l i ga ao município de Gabr i e l M o n 
te iro; 

Garça — Construção de trevo 
rodoviário no r a m a l tíe acesso à 
rodovia B a u r u - M a r i l i a ; 

M a g d a — Liberação do paga
mento de Cr$ 500.000.000 para 
construção de ponte;-

Oriente — Auxílio de Cr$ . . . . . 
S.000.000 para construção de pon
tes; 

Pere i ras — Auxílio de Cr$ 
3.000.000 para reconstrução do 
aterro das cabeceiras da ponte so
bre o ribeirão das Conchas ; 

San tana do Parnaíba — Vencia 

à Prefe i tura, de u m a motonive la-
dora do D E R ; 

Santo Antônio da A legr ia — 
Construção de ponte sobre o r io 
P inhe i r inho , n a ligação com o ba i r 
ro do mesmo nome; 

Santópolis do Aguapeí — Cons
trução de ponte sobre o r io Peio, 
n a ligação com o município 'de 
Tupã; 

Ub i ra j a ra — Construção de pon
te sobre o r io São João, n a l i ga 
ção com os municípios de A n h u 
mas e Gi.rça; e 

T u r m a l i h a — Concessão à P re 
fe i tura, de 100 horas dè serviço de 
máquinas do D E M A . 
E X C E S S O D E ARRECADAÇÃO 
À Secretar ia da Fazenda, o Che 

fe do Governo determinou a ante
cipação das segunda e terceira par 
celas da quota do excesso de arre

cadação de 1963 ao município de 
Pon ta l e da segunda parcela aos 
municípios de Araçatuba, Araras , 
B a r r a Bon i t a , Itápolis, M o j i - M i -
r i m , Osvaldo Cruz, Our inhos e T a -
quar i tuba . 

O U T R O S BENEFÍCIOS 
Despachou a inda o Governador 

Adhémar de Barros outros proces
sos formados no Serviço dos M u 
nicípios, beneficiando as seguintes 
c idades : . 

J a n d i r a . — Construção de prédio 
para o G r u p o Escolar " P r o f . - V i 
cente Themüdo L e s s a " ; 

Luiziânia — Liberação, de paga
mento de Ci'S 400.000 à Pre fe i tura ; 

Monte M o r — Liberação de paga
mento de Cr$ 4.500.000 para as 
obras da rede de esgotos; e 

M u r u t i n g a do Su l — Env io de 
ambulância para o P A M S . 
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Ambulâncias para o Interior 
E m cerimônia real izada ontem ã 

tarde, nos jard ins dos Campos Elí-
seos, o Governador Adhémar de 
Barros fêz entrega de ambulâncias 
destinadas às unidades sanitárias 
de mais 16 municípios do Inter ior . 
Es t i ve ram presentes ao ato D . Leo
nor Mendes de Barros , os srs. 

Delegações de 16 Municípios ,.. 
(Conclusão da l . a pág.) 

dor; Nelson Fra ige , Darcy B a c a -
r i n e e Wa ldy r Rodr igues . 

I t ap i r a — srs. Benedito Alves 
L i m a , .prefeito; Alc ides de O l i v e i 
r a , vice prefeito João Mora i s S o 
br inho , Gi lber to Barre to e Bene-
•dito M a c h a d o . 

ACUA PARA 
ITAQUAQUECETU8A 

Dentro do previsto no P lano de 
Desenvolv imento Integrado do G o 
verno Adhémar de Barros , o De 
partamento de Obras Sanitárias, 
da Secretar ia de Obras do Estado, 
acaba de concluir as obras de cap
tação e da casa de bombas, r e l a 
t ivas ao sistema de abastecimento 
de água da cidade de Itaquaquece-
tuba . Essas obras, no valor de Cr$ 
14.400.000 foram f inanciadas pela 
C a i x a Econômica Es tadua l . 

Igarapava — s rs . M a n o e l R . 
Soares e Rubens More i ra , verea
dores; Anton io R . Soares, Jorge 
Nassif, J o n a t h a n C . Santos, 
Pau lo Dav id , Eduardo A . G o n 
çalves, S i l v io Soares e Newton F . 
V i e i r a . 

L u tecia — srs . José Anton io 
Rodrigues, prefeito e L u i z Santos 
L i m a acompanhados do ce l . A f -
fonso Negrão. 

Mar inopo l i s — s r . José M a r i n 
Toledo, prefeito, acompanhado 
do deputado S i n v a l Antunes . 

Monte Aprazível — srs. Wi l son 
Guiguet Lea l , prefeito, Jorge 
Carne i ro Campos e Pedro Anto
n io Maset . 

Mered iano — srs . Joaqu im 
Chamas Casquet, prefeito, E u r i 
des L . Ottobono, vereador, Wi l son 
Moda e A r m a n d o Con fo r t i . 

San ta Ernes t ina — srs . O r l a n 
do Máximo S c h i n k i , prefeito; 
Franc isco P iacent i , vereador, M i - , 
guel Messa Puer ta e Or lando D a 
v id Z a i r a . 

Humberto Re is Costa, secretário do 
Plane jamento ; S i l va Gordo, secre
tário da Fazenda ; outras autor ida
des e representantes dos municí
pios beneficiados. 

As ambulâncias ontem entregues 
destinam-se às seguintes cidades: 
A l t o Alegre, Agua i , Indiaporã, M i -
rassol, P iaca tu , San ta Mercedes, 
Tabapuã, Caçapava, Iracemápolis, 
Monte A l to , Mon te M o r , Pa ra ibuna , 
San ta Bárbara do Oeste, Tupã, D u 
mont e Bebedouro. 
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Venda avulsa 

N Ú M E R O D O DIA • Cr$ 
N Ú M E R O A T R A S A D O Cr$ 

Assinaturas 
D I Á R I O D O E X E C U T I V O 
Anua l 10.000 
Semestral . . . S.000 

o l A R I O D A JUSTIÇA 
A n u a ! 8 
Semestral 4 

As assinaturas podem ser tomadas um qualquer data e 
prazos de 1 ano ou 6 meses são contados do dia imediato 
que constar do recibo. 

R U A DA GLÓRIA N. 34« 

Engenheiros agrônomos e veterinários 

APOSTILAS AUTORIZADAS 
PELO G O V E R N A D O R 

O s r . J u l i o D 'E l boux G u i m a 
rães, Secretário da Justiça, en
viou ao Deputado Arna ldo dos 
Santos Cerde i ra , Secretário da 
Agr i cu l tu ra o seguinte of ic io: 

" E m decorrência de autor i za
ção do E x m o . Senhor Governa
dor do Estado, comunico a Vossa 
Excelência que f i cam revogadas 
as determinações desta Secretar ia 
de Estado, constantes do oficio 
J . n.o 9, de 5 de' janeiro u l t imo, 
no sentido do não cumpr imento 
da L e i n.o 8.478, de 11 de dezem
bro de 1964, n a parte vetada pe
lo Chefe do Execut ivo com a re 

jeição do veto pela augusta A s 
sembléia Leg is lat iva , e consoan
te promulgação d a respect iva L e i 
pelo E x m o . Senhor Presidente da 
Assemble ia Leg is la t i va do Estado. 

Desta mane i ra , poderá Vossa 
Excelência determinar as medidas 
necessárias pa ra o apost i lamento 
dos títulos dos engenheiros agrô
nomos e veterinários dessa Se
cretar ia de Estado, nos termos dos 
artigos 13 a 16 daquela L e i , bem 
como outras que forem necessá
r ias para o pleno e imediato c u m 
pr imento da mesma . 

CONCURSO ESCOLAR C O M 

SONEGAÇÃO FISCAL 
Será np próximo d ia 30 o 

teio referente ao Concursc 
l a r Con t ra a Sonegação 
através da Secretar ia da 
da. O Dire tor Gera] do Da 
mento de Educação acabai ! 
pedir instruções às auton 
escolares para c encamiiúi 
to urgente à Secretar ia da 

. senda das relações dos alü» 
os respectivos números doa 
M i r i m " . 

Consoante disposições .1 
organismo f iscal , as relações 
rão estar n a Secretar ia dâ H 
da até 48 horas antes do* 
e o não cumpr imento desi 
gencia acarretará em resji 
l idade func iona l . 

L E I N . 8.971, D E 22 D E S E T E M B R O D E 1965 
o 

Declara de ut i l idade pública o "Grêmio X I I cie M a i o " , da Polícia F em in ina de 
1 Sãò Paulo , cem sede n a Cap i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo 1.° — Ê declarado de uti l idade pública o "Grêmio X I I de 

M a i o " , da Po l i c ia F e m i n i n a de São Paulo , com sede n a Cap i t a l . 
Ar t igo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ju l i o ©'Elboux Guimarães 

Publ i cada n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 23 de setembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 8 972, D E 22 D E S E T E M B R O D E 1965 

Dá a denominação de " G u a r a c y S i l v e i r a " à Escola Indust r ia l de Pinheiros, 
n a Cap i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Art igo 1.° — Passa a denominar-se " G u a r a c y S i l v e i r a " a Escola I n 

dust r ia l de Pinheiros , na Cap i t a l . 
Ar t igo 2.° — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l iba Nogueira 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 23 de setembro de 1965. 

M igue l Sansígolo, D i re tor Gera l , Subst i tuto 

L E I N . 8.973, D E 22 D E S E T E M B R O D E 1965 

Autor i za a "Sociedade Geográfica B r a s i l e i r a " a construir monumento destinado a 
assinalar a passagem do Trópico de Capricórnio, por sobre a " V i a Anhanguera " 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go 1.° — E ' a "Sociedade Geográfica B r a s i l e i r a " autorizada, a 

construir , sem ônus para o Estado, n a fa ixa <íe terreno da " V i a A n h a n g u e r a " . por 
sobre as pistas de tráfego, u m monumento indicat ivo da passagem do Trópico de 
Capricórnio, no local de sua intersecção com a referida rodovia. 

Parágrafo único — O projeto do monumento ficará sujeito à aprova
ção do Departamento de Estradas de Rodagem. 

Art igo 2.° — Es ta lei entrará em vigor n a data de sua publicação. -
Palácio dos Bandeirantes , '32 de setembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Salles 

Pub l i cada na Dire tor ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 23 ds setembro de 1965. 

M igue l Sansígolo, Dire tor Gera l , Subst i tuto 

L E I N . 8.974, D E 23 D E S E T E M B R O D E 1965 N 

Eleva a Delegacia de Polícia de Monte Aprazível à categoria de Delegacia Reg ional 
de Polícia de 2. a classe 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : . 

Art igo 1.° — A Delegacia de Polícia de Monte Aprazível fica eS 
categoria de Delegacia Reg iona l de Polícia de 2.a classe. 

Ar t i go 2.° — Vetado. 
Art igo 3.° r— As . despesas com a execução da presente lei cl 

por conta das verbas próprias do orçamento. 
Art igo 4.° — Esta le i entrará em vigor n a data de sua pubí 
Palácio dos Bandeirantes , 23 de setembro de 1965. 

. ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Neg» 
Governo, aos 23 de setembro de 1965. 

Miguel- Sansígolo, D i re to r Ge ra l , Subst i tuto • 

' L E I N . 8.975, D E 23 D E S E T E M B R O D E 1965 

Autor i za o Poder Execut ivo a prestar fiança ao Bar.co do Estado de -São 
S/A. e altera disposições da Le i 8.233, de 17 de ju lho de 1964 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu proa 

seguinte l e i : 
Art igo 1.° — É o Poder Execut ivo autorizado a prestar fiança I 

co do Estado de São Paulo S/A., pela garant ia concedida pelo mesmo í 
C a i x a Econômica do Estado de São Paulo, e re la t i va ao contrato entre eS 
dade e o Centro Es tadua l de Abastecimento S/A. — C E A S A — n a forma 
mo do Contrato de Empréstimo da importância de Cr$ 500.000.000 (qui 
milhões de cruzeiros), celebrado em 3 d e ' j u l h o de 1983 

Art igo 2.° — Passa a ter a seguinte redação o artigo 5.0 da 
8.233, de 17 de ju lho de 1964: 

Art igo 5.° — E m cada sorteio serão distribuídos prêmios propo 
ao valor mínimo previsto para a troca de notas fiscais ou cupons pi 

" Iões de que t ra ta o art igo anterior, segundo dispuser o regulameifl 
Ar t igo 3.° — Terão val idade, para os f ins do concurso "Talão j 

t u n a " , as notas emit idas por contr ibuintes do imposto sobre transações, 
do-se, nó que couber, a esse imposto, as disposições da L e i n . 8.233, de 1JI 
lho de 1964, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Art igo 4.° — Esta le i entrará em vigor na data de sua pubhü 
Art igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 23 de" setembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lnho da Si lva Gordo 

Pub l i cada n a Dire tor ia G e r a l da Secretaria rie Estado dos Ne? 
Governo, aos 23 de setembro de 1965. 

M igue l Sansígolo, Dire tor Gera l , Subst i tuto 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 478 

Mensagem n . 310, de 23 de setembro de 1965 
Senhor Presidente 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce lem 
os íms de direito, que, usando da faculdade que me confere o art igo 241 
nado com o artigo 43 le t ra " b " da Constituição do Estado, resolvo vea 
cialmente, o projeto de lei n . 478, de 1963, decretado por essa nobre Asa 
conforme autógrafo n . 10.111, que recebi. 

Dispõe o art igo 1.° do projeto sobre a elevação da Delegacia 
lícia de Monte Aprazível à categor ia de Delegacia Reg iona l de Polícii 
classe. 

Consoante prescreve o art igo 2.°. sobre o qual reca i o presea 
a referida Delegacia Reg iona l abranger ia as Delegacias de Polícia. dê 
Maeauba l , Turiúba, Nipoã, P lana l to , B u r i t a m a , Nhandeara , F lo rea i , Gasti 
gal , Magda , Genera l Salgado, A u r i f l a m a , Pere i ra Barre to , S u d MennuccJ" 

. sol , Bálsamo, J a c i , Mirassolândia e Neves P a u l i s t a . 
No que toca à providência col imada no artigo 1.°, o órgão 

tente da Administração in f o rma que, nos estudos que ora se processam j 


